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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°.03/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

Aos 21(vinte e um) dias do mês de agosto do ano de 2019, o Consórcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável - CIDERSU,
representado pelo Presidente, José Tiburcio do Prado Neto, brasileiro, casado,
veterinário, inscrito no CPF sob o Nº 148.733.706.04, residente e domiciliado
no município de Paraguaçu/MG, lavra a presente Ata de Registro de Preços
(ARP), referente ao processo Licitatório nº 08/2019, Pregão Presencial nº
03/2019, Registro de preços nº 03/2019, que objetiva a O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE
INSUMOS PARA ATENDER OS PORTADORES DE DIABETES TIPO 1 E 2, NO
ATENDIMENTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS, observados as
especificações, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa

a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela

empresa C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº

48.791.685/0001-68, com sede na Rua Palmorino Mônaco, nº630, Portão 9,

CEP: 03.043.000, no Município de São Paulo-SP, neste ato representada pelo

Sr. RENILDO DA SILVA NEVESZ, portador da Cédula de Identidade nº

MG6.270.839 e CPF nº 693.478.836-20.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE INSUMOS PARA ATENDER OS
PORTADORES DE DIABETES TIPO 1 E 2, NO ATENDIMENTO AOS MUNICIPIOS
CONSORCIADOS: ALTEROSA, MACHADO, PARAGUAÇU E MONSENHOR
PAULO

1.2. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$169.506,00

(cento e sessenta e nove mil quinhentos e seis reais).Conforme



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL

Rua Alfredo Pereira de Macedo, 146 – Centro – Carvalhópolis – MG
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 99723-3438 / (35) 99993-2069

CNPJ Nº 21.466.597/0001-34
** AUTUAÇÃO **

CIDERSU

Folha Nº _______

______________
Responsável

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no

Mapa sintético de apuração.

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização

de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada

ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2. As Secretarias gerenciadoras serão as dos municípios consorciados
participantes desta licitação.

2.1. Constituem-se participantes os seguintes municípios:

. a) Município de Alterosa

. b) Município de Machado,

. c) Município de Paraguaçu, e

. d) Município de Monsenhor Paulo

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame,

mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas no Decreto no 7.892/13, e na Lei no 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL

Rua Alfredo Pereira de Macedo, 146 – Centro – Carvalhópolis – MG
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 99723-3438 / (35) 99993-2069

CNPJ Nº 21.466.597/0001-34
** AUTUAÇÃO **

CIDERSU

Folha Nº _______

______________
Responsável

2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da

data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da

Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover
as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador

deverá:

4.4. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços

e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.5. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso

assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

4.6. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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4.8. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II

do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço

registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

4.9. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

4.10. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade

de negociação, quando cabível.

4.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a

Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo

parte integrante dos autos processuais.

4.12. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

4.13. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e

justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justificada.

4.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços,

mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

4.15. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.16. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.

4.17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará

cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes,

se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo

administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da

Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002.

5.1.4. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

5.1.5. Por razões de interesse público;

5.1.6. A pedido do fornecedor.

5.2 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se

houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada

mediante Instrumento Contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº

8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº7.892/2013.
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6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para,

a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da

Nota de Empenho/assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de

Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Município

realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 meses.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e

irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos

casos previstos em lei e no respectivo edital de licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO

9.1. Os Municípios consorciados participantes se obriga a:

9.1.1. Caberá a contratante a fiscalização e o recebimento do objeto.

9.1.2. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente
deficiências e/ou irregularidades.
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9.1.3. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no
fornecimento do objeto.

9.1.4. Prestar a licitante vencedora toda e qualquer informação solicitada,

necessária à perfeita execução do objeto contratado.

9.1.5. Realizar o pagamento na forma e prazos previstos neste edital.

9.2. A DETENTORA da ata de registro de preços se obriga a:

9.2.1. Entregar o(s) objeto(s) deste PREGÃO, conforme solicitação da

Secretaria requisitante, obedecendo aos critérios e obrigações constantes

do Anexo II – Termo de Referência, em total conformidade com o Edital

e seus Anexos.

9.2.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada,
obrigando-se a entregar os objetos conforme exigido neste edital e em

seus anexos;

9.2.3. Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a

execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.2.4. Paralisar, por determinação do Município, a entrega dos objetos que

não esteja de acordo com edital e seus anexos;

9.2.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e

necessárias ao cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre

o objeto deste edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na

forma e nos prazos previstos em lei.

9.2.6. Substituir imediatamente os objetos que forem devolvidos por conter

não apresentarem compatibilidade com as exigências do termo de

referência;

9.2.7. Manter profissional técnico habilitado junto à Secretaria competente
para auxiliar nas adoções de providencias e para definir as estratégias de
atuação nos casos de danos ao erário;

9.2.8. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e

trabalhistas de correntes das atividades envolvidas no escopo dos

produtos/serviços contratados;
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9.2.9. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações

decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do

CONTRATANTE;

9.2.10. A licitante vencedora promoverá o fornecimento,

responsabilizando-se pela qualidade do objeto, que poderá ser rejeitado

pela Contratante, caso o mesmo não atenda os padrões mínimos de

qualidade.

9.2.11. As despesas relacionadas ao fornecimento do objeto tais como:

frete, impostos, encargos fiscais, encargos trabalhistas, taxas, multas

dentre outros será por conta da licitante vencedora.

9.2.12. Caberá à licitante vencedora responsabilizar-se pelo fornecimento

do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou

terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente,

causar ou provocar à contratante e a terceiros.

9.2.13. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer

outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem

qualquer ônus a Contratante.

9.2.14. Permitir a Contratante fiscalizar o fornecimento do objeto.

9.2.15. A presença da fiscalização da Contratante não elimina e nem

diminui a responsabilidade da licitante vencedora para com suas

obrigações contratuais e exigências demandadas.

9.2.16. A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela Contratante, durante a execução do objeto.

9.2.17. A Licitante vencedora deverá constar a identificação do banco,

agência e conta na nota fiscal.

9.2.18. Apresentar no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços o
Alvará sanitário atualizado e o Alvará de Localização.

9.2.19. Ficam estabelecidas a aplicação das normas sanitárias vigentes
nas esferas Federal, Estadual, e Municipal, no que se refere a qualidade,
rotulagem, embalagem, conservação, transporte. Devendo a empresa
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contratada respeitar a apresentação, a forma de transporte e conservar
corretamente os produtos.

9.2.20. De acordo com a lei nº. 11.347, art. 1º, § 3º “É condição para o
recebimento dos medicamentos e materiais citados no caput estar
inscrito em programa de educação especial para diabéticos”. Desta
forma, a empresa ganhadora (de cada item) deverá fornecer um Programa
de Educação Continuada para o preparo e auto-aplicação de insulina e
treinamento gratuito aos servidores das Unidades e Municípios que irão se
utilizar da Ata de Registro de Preços.

9.2.21. Apresentar Declaração da licitante no Envelope de habilitação
comprometendo-se em realizar treinamento técnico continuamente
realizado por profissional enfermeiro para uso correto dos produtos em
todos os locais que farão uso dos mesmos, para todos os itens.

9.2.22. Os produtos a serem fornecidos pelas contratadas da licitação
devem apresentar em suas embalagens rótulo com a identificação do
produto, o número do registro no Ministério da Saúde, número de lote,
data e método de esterilização a que foi submetida e o prazo máximo de
validade da esterilização recomendado pelo fabricante.

9.2.23. Os produtos deverão ser fornecidos com prazo de validade
mínima de 3 (três) anos a partir da data de entrega nesta secretaria.
Produtos entregues fora da validade serão devolvidos.

9.2.24. Atender às especificações das normas NBR, ISSO, NR-32 e
IMETRO, para os itens solicitados.

9.2.25. Para o item 04 – Tiras de glicemia – A empresa vencedora

deverá fornecer 1.000 aparelhos de glicemia em consignado e 200

baterias para o glicosimetro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. Os produtos/serviços serão recebidos na constante do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

31. O pagamento dar-se-á na forma do item 8 do Termo de Referência e

item XVI do Instrumento editalício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO

CONTRATO
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma prevista no

Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de

Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei

nº 10.520/02, do Decreto nº 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do Decreto

nº 7.892/2013, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e

da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da

comarca de cada município participante da Ata de Registro de Preço, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL

Rua Alfredo Pereira de Macedo, 146 – Centro – Carvalhópolis – MG
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 99723-3438 / (35) 99993-2069

CNPJ Nº 21.466.597/0001-34
** AUTUAÇÃO **

CIDERSU

Folha Nº _______

______________
Responsável

14.5. As despesas desta ata serão regidas pelas dotações orçamentárias
dos municípios consorciados participantes do certame.

Carvalhópolis, 21 de agosto de 2019.

________________________________
RENILDO DA SILVA NEVES
CPF: 693.478.836-20
REP. C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A

DETENTORA

_________________________________
JOSÉ TIBURCIO DO PRADO NETO

PRESIDENTE DO CIDERSU


	



